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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

Setor Requisitante: FUNDO MUNICIPAL DE PAULO LOPES/SC 

Responsável pela demanda: GABRIELLA MARA PACHECO 

Cargo: CHEFE DE SETOR 

Matrícula:  12186 

E-mail: saudepaulolopes@gmail.com 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada, no regime de empreitada por preço unitário (material + mão-

de-obra), para execução de obra de REFORMA DE EDIFICAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE BASE 

OPERACIONAL DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU), LOCALIZADA NO 

BAIRRO PENHA de acordo com o memorial descritivo, planilha orçamentária e demais anexos do 

edital, conforme especificações constantes do projeto básico. 

3. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa especializada para execução da obra de reforma da edificação destinada 

à implantação da Base Operacional do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), no bairro 

Penha, justifica-se pela necessidade de adequação estrutural, funcional e operacional do imóvel, de 

modo a atender plenamente às exigências técnicas, sanitárias e operacionais inerentes ao serviço de 

urgência e emergência. 

O SAMU desempenha papel essencial na rede de atenção à saúde, sendo responsável pelo 

atendimento pré-hospitalar móvel, com impacto direto na redução da morbimortalidade em 

situações de urgência. Nesse contexto, a implantação de uma base operacional adequada é 

fundamental para garantir maior agilidade, eficiência e qualidade no atendimento à população. 

A reforma proposta contempla intervenções indispensáveis para adaptação dos espaços físicos, 

instalações e infraestrutura, assegurando condições adequadas de trabalho às equipes e de abrigo 

às viaturas, além de conformidade com normas técnicas vigentes. A contratação no regime de 

empreitada por preço unitário (material e mão de obra) mostra-se a mais adequada, pois permite 

maior controle sobre a execução dos serviços, medição precisa das etapas concluídas e melhor 

gestão dos recursos públicos. 

Adicionalmente, a contratação fundamenta-se nos elementos constantes do projeto básico, 

memorial descritivo, planilha orçamentária e demais anexos do edital, os quais definem de forma 

detalhada os serviços a serem executados, garantindo transparência, economicidade e eficiência no 

processo. 

Dessa forma, a presente contratação é imprescindível para viabilizar a implantação da Base 
Operacional do SAMU no bairro Penha, ampliando a capacidade de resposta do sistema de saúde 
municipal e promovendo melhorias significativas no atendimento à população. 

4. DESCRITIVO DE ITENS, QUANTIDADES E VALORES 
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Para alcançar os resultados acima pretendidos, será necessária a contratação direta do(s) seguinte(s) 

item(ns), com o(s) quantitativo(s) e valor(es) abaixo descrito(s). 

 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO  

Tipo do item: Material [    ]     Serviço [  X  ] 

Enquadrado como bem de luxo: Sim       [    ]      Não      [  X  ] 

Prestação de serviços continuados: Sim       [    ]      Não      [  X  ] 

6. FONTE DE RECURSOS 

Os recursos para atender à presente demanda 

correrão à conta do orçamento municipal 

vigente, conforme adiante descrito: 

2 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

1.500.1002.000 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 

TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE  

2 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

1.632.7000.001 - TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS 

VOLUNTÁRIAS 

7. PRAZO/LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA 

Prazo de entrega: Conforme cronograma físico-financeiro. 

Local de execução: Município de Paulo Lopes 

8. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO OU SERVIDOR QUE FARÁ A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 

Nome do Fiscal: Amanda Alexandre Svaldi 

Matrícula do Fiscal: 11273 

9. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

Local de data da 

assinatura: 

Paulo Lopes/SC, assinado na data constante da assinatura eletrônica. 

Assinatura eletrônica do 

Servidor: 
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